
INDICAÇÃO Nº 
2308
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 520.644,41 (quinhentos e vinte mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos), para a construção de novos dormitórios no abrigo de idosos denominado Associação das Damas de Caridade da Vila Vicentina, localizado no município de Santo Anastácio.

JUSTIFICATIVA

A Associação das Damas de Caridade da Vila Vicentina de Santo Anastácio atende pessoas idosas de todas as áreas urbana e rural do município, destarte é a única instituição beneficente da localidade que atende aos idosos em situação de vulnerabilidade social, além de acolher idosos advindos de municípios vizinhos, tais como Piquerobi e Ribeirão dos índios.

Bem por isto referido abrigo de idosos, de há muito tempo, carece de reforma e ampliação de suas acomodações, em especial da construção de novos dormitórios, visando proporcionar o bem estar, a convivência humanitária e a melhoria na qualidade de vida de pessoas realmente necessitadas e, até mesmo, prevenindo a aparição de doenças.
Oportuno registrar que o abrigo de idosos da Associação das Damas de Caridade da Vila Vicentina, localizado no município de Santo Anastácio encontra-se com toda documentação fiscal em ordem e portanto apta à formalização de convênios e o recebimento de recursos financeiros advindos dos órgãos públicos.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível aos anseios dos colaboradores da Associação das Damas de Caridade da Vila Vicentina do município de Santo Anastácio e aos cidadãos daquele município é que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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